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Foram impressos três mil exemplares em papel 
vergé do presente volume das Obras Comple ta s 
de Rui Barbosa mandadas publicar, sob os aus­
pícios do Governo Federal, pelo ministro Gustavo 
Capanema, dentro do plano aprovado pelo Decreto 
lei 3.668, de 30 de setembro de 1941, baixado pelo 
Presidente Getú lio Vargas, e de acordo com o De­
creto n. 21.182, de 27 de maio de 1946, promulga­
do pelo Presidente Eurico Gaspar Dutra e rejeren-

dado pelo ministro Ernesto de Sousa Campos 



Rui Barbosa, Desenho de Çhilde publicado na Cidade do Rio. 
de 5 de novembro de 1897. 
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PREFÁCIO 

Os Trabalhos jurídicos cie Rui BARBOSA. re[erentes ao 
ano de 1897. oríginàriamente planificados para um só volume, 
tiveram de ser desdobrados em dois. dos quais o atual cons­
titui seqüência. 

O opúsculo Anistia Inversa — Caso de Teratologia 
Jurídica, duas vezes editado em 1896, a julgar apenas1 pelo 
ano de sua publicação, deveria ser incluído no volume ante­
rior,, correspondente a 1896, o de número XXIII. em con­
formidade com o c/ne determina o decreto-lei n. 3.668. de 
30 de setembro dc 19-11. Verificou-se. porém, uma vez 
identificados e localizados os autos a que se referia o estudo 
já divulgado, existirem ainda inéditas algumas peças, tais 
como a petição inicial (fis. 2 a 7 v.). as razões pelos apela­
dos (fis. 124-29) e a sustentação dos embargos opostos à 
decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida a 20 de 
janeiro de 1897 (fis. 153 a 158). O avulso Anistia Inversa, 
na parte já vulgarizada, constituía apenas as alegações finais 
pelos Autores mais o prefácio que acompanha a segunda edi­
ção, — documento anexado às razões dos apelados, inspirado, 
sobretudo, pelas hostilidades de um deputado pelo Distrito 
I:edc.-al. e quando nos autos jã havia falado o Ministro 
Antônio de Sousa Martins. Procurador Geral da República. 

Produzido o último arrazoado em 1897, dado o curso 
assumido pelo feito nas sucessivas instâncias percorridas, 
foram incluídos no presente, o III. parte do Volume XXIV. 
todas as produções do Conselheiro Rui BARBOSA, a e/a ati-
nentes, bem como as decisões judiciárias que puseram termo 
á lide. Atendeu-se. como sempre, ao critério seguido, ten-
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dente a evitar-se o quanto possível a dispersão de matérias 
entrosadas com uma mesma espécie através de dois ou mais 
volumes. 

Tudo se tem [cito. tanto quanto permitem as contin­
gências de ordem positiva, no intuito de imprimir um cunho 
de homogeneidade aos trabalhos a serem editados. No tomo 
ora impresso tentou-se enfeixar toda a matéria constitu­
cional saída da pena de Rui em 1897, e reservá-lo tão 
somente a êse ramo do Direito publico. A questão Solano 
Lopez, à primeira vista, parece fugir do assunto; entretanto, 
ocorre circunstância oposta ante os debates suscitados no 
judiciário e o plano em que a situou o Supremo Tribunal Fe­
deral, consubstanciado no acórdão proferido no agravo 
n. 223. julgado a 17 de novembro de 1897. Vê-se. pelo 
aresto citado, que o aspecto comportado por essa demanda 
transcende ao âmbito do processo civil, atentando-sc para 
sua importância política e histórica. 

Seis otitros opúsculos. um dos quais minúsculo, inte­
gram o tomo ora publicado, inseridos sob números II a VII. 
Um deles diz respeito à constitucionalidade da lei n. 428. 
de 10 de dezembro de 1896. lei de orçamento para o ano 
de 1897. 

Dúvida não hú, quanto â autenticidade dos textos ora 
reproduzidos. 

No que diz respeito às peças que formam o litígio dos 
quarenta e sete oficiais reformados em 1893, encimados pelo 
nome do Capitão Tenente Joaquim Franco, todos atingidos 
pelas restrições impostas no decreto legislativo n. 310, de 
21 de outubro de 1895. há duas feições a distinguir. Cor­
riam impressas, ate hoje, tão somente, as alegações finais pe­
los Autores, er:i duas edições, ambas promovidas nesta Ca­
pital. A pritncira no Jornal do Brasil, em tiragem reduzida, 
hoje caríssima: a segunda, no Jornal do Comércio. Esta 
última foi a utilizada como texto na presente edição, uma 
vez qu? ê. preyusr.r.-i.lnente. dentre os dois existentes, o 
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mais compU to. As demais peças, agora pela primeira vez 
divulgadas em impresso, não oferecem a menor suspeita 
quanto a stia paternidade. A inicial, além do estilo incon­
fundível, teve a caligrafia identificada, pertencendo ao soli-
eitador GASPAR TEIXEIRA DE CARVALHO, auxiliar de escri-
torio do Cons.'' Rui BARBOSA, AS razões pelos apelados são 
do próprio punho de Rui (fis. 124-129). A sustentação 
dos ei?ibargOs. (fis. 153 a 158) transcrita com letra do 

advogado EDMUNDO BITTENCOURT, pertence, indiscutivel­
mente. i>o patrono dos Autores embargantes que a subscreve, 
segundo evidenciam eloqüentes vestígios atestados pela re­
dação dos vrtigos. 

Foram confrontados os textos das duas edições de 
Anistia Inversa, aparecidas, como se afirmou, em 1896. não 
havendo, entre eles. variantes1 substanciais dignas de relevo. 
Houve, da primeira para a segunda impressão, sensível alte­
ração no formato gráfico. No tocante ao texto, verificam-se 
na verdade inúmeras correções, todas elas, entretanto, perti­
nentes a questões c/c forma ou estilística, enganos materiais, 
estranhas ao âmbito ou aspecto jurídico. Averbá-las, pareceu-
~nos providência destituída de alcance, sem qualquer inte­
resse, além de sobrecarregar inutilmente a composição. Talvez 
pequena exceção constitua a variante consignada na pag. 104 
da presente edição, e por isso mesmo assinalada. 

A matéria concernente à casa Enrique Venâncio Solano 
Lopez e outro versus Comp. Mate Laranjeira, aqui inserida, 
embora impressa cm duas publicações distintas, teve como 
fonte os manuscritos do próprio Conselheiro Rui, hoje con­
servados cm seu arquivo ('). Assim, a carta endereçada 

( 1 ) Entre as peças atinentes a esse feito, temos a lamentar a 
ausência da petição inicial, indiscutivelmente inédita. A autoria de 
Rui Barbosa, na redação de tal documento, constitui, por outro lado, 
circunstancia a cujo respeito quase nâo se tem dúvida. 

Atcntando-se para o modo tomo foi decidida a matéria na suprema 
instância, é de presumir terem permanecido nu Supremo os autos da 
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ao [ilho do antigo Supremo da República do Paraguai, jà 
havia sido incluída na coletânea de cartas publicadas sob 
orientação do Prof. HOMERO PIRES : a impugnação ao 
agravo interposto pelo Estado de Mato Grosso (Agravo 
n. 223), fora estampada em O Direito ( Vol. 75. páginas * 
370 e segs.). 

O parecer a respeito da constitucionalidade da lei 
n. 428. de 10 de dezembro de 1896. trabalho, ao que se 
infere, inédito, teve como base o manuscrito de seu autor, 
conservado no arquivo da Casa de Rui BARBOSA. 

ü pequeno trabalho relativo a contagem de tempo de 
militares durante o exercido de mandato legislativo foi 
copiado dos Anais do Senado Federal. (Sessão de 2 de 
iunho de 1897). 

Os opúsculos V, versando matéria de cobrança de ho­
norários de advogado, o VI. sobre efeito devolutivo do recur­
so extraordinário, e. finalmente, o Vil. concernente a validade 
de testamento, completam o conjunto aqui publicado. Foram 
utilizados na reprodução dos dois primeiros os manuscrito^ 
existentes na Secção de Manuscritos da Biblioteca Nacional 
do Rio de Janeiro ( * ), servindo para a composição do último 
destes cópia conservada no arquivo de seu Autor. 

ação originãriamente intentada, dada a terminação do litígio nesta 
Capital, em virtude de ter sido julgado competente para decidir n 
espécie o /orum rei sitae. Alem disso, ate setembro de 1916, segundo 
se infere de um discurso pronunciado pelo Senador Antônio Azeredo, 
na câmara alta, achava-se o processo no Arquivo da suprema corte. 

Todas as tentativas que empregamos não prrm.tiram, entretanto, a 
sua localização. Infrutíferas foram as buscas promovidas no Arquivo 
Nacional. Arquivo do Egrégio Supremo Tribuna! Federal, e também « 
no Cartório do \:> Oficio da 1.* Vara da Fazenda PiiblLa do Distrito 
Federal, em cujo Livro de Tombo não se encontra a menor referência 
a qualquer causa <. m nome de Enrique Venâftçio Solano Lopez G 
Antônio Medici. Cumpre aqui deixar consignado o acolhimento dis­
pensado pelo escrivão Bacharel Homero de Miranda Barbosa, titular 
do 1.° Oficio, de seu dedicado auxiliar. Sr. Otávio Geraldo Vieira, 
e dos demais serventàrios a cuja cooperação tivemos ensejo de recorrer. 

l * l Publicados nos Anais da Bib. Nat. vol. 70, 1950. 
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Pequenas alterações foram introduzidas, e, sempre que 
recomendável, precedidas da necessária ressalva. Assim é 
que, v. g., proferido o acórdão de 27 de janeiro de 1897. 
pelo qual foi reformada a sentença que deu origem à apela­
ção eivei n. 216. foram opostos embargos. Sustentando-os. 
datou o Conselheiro Rui seu arrazoado de 4 de março de 
1S96. Ti ata-se. como se vê, de engano cuja materialidade 
impunha o dever de retificar. Noutros casos, de evidência 
palpável, pre^cindiu-se de qualquer esclarecimento. 

A ortografia é a do Vocabulário, em harmonia com a 
dos demais volumes já publicados, ou no prelo. 

Inserimos no final do tomo a bibliografia pertinente a 
cada opúsculo. sem atender-se à especificação dos assuntos 
versados. 

Estes, segundo nos parece, os informes indispensáveis. 
visto como, aos doutos caberá a missão de retirar dos ensi­
namentos comportados pelos assuntos aqui contidos, quando 
situados no cenário jurídico cm que se originaram, ilações 
bem mais proveitosas à posteridade do que o império do 
arbítrio c da violência. 

São do revisor as notas precedidas de asterisco. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1947. 

JOSÉ CÂMARA 
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N O T A D O R E V I S O R 

Quando, cm 1892-93, graves acontecimentos conturba­
ram a vida pública do Pais, o Marechal Floriano Peixoto, 
Vice-Presidentc da República, no exercício do cargo, refor­
mou inúmeros oficiais de terra e mar, abrangendo seus atos 
todas as patentes, desde marechais e almirantes até guardas-
-marinha. 

Terminadas as hostilidades no sul. e serenados aparen­
temente os ânimos, foi apresentado ao Congresso um projeto 
de lei ín.u 204. de 1895). subscrito pelo deputado Francisco 
Glicério e numerosos outros representantes, concedendo anis­
tia a todos quantos estiveram envolvidos nos fatos que 
ocasionaram as reformas dos militares. 

Convertida a resolução no decreto legislativo n.° 310, 
de 21 de outubro de 1895, desde logo entrou em vigor. 
Muito embora fosse geral a concessão, consoante a natu­
reza do instituto, envolvia um dos parágrafos dessa lei uma 
sensível restrição, visto como se determinava que os oficiais 
do Exército e da Armada então anistiados não poderiam 
voltar ao serviço ativo antes de decorridos dois anos, con­
tados da data cm que se apresentassem às autoridades com­
petentes, e ainda se a tanto anuisse o Poder Executivo. 

A exceção originou naturalmente descontentamentos 
entre os atingidos. Conhecendo profundamente a situação 
dos reformados, desde os episódios de 1892, foi o Conse­
lheiro Rui Barbosa constituido advogado com poderes para 
tratar da causa, aplicando à espécie o remédio comportado 
pela sua natureza. Neste sentido, recebeu 47 procurações, 
para o fim de intentar demanda perante o juízo competente. 
Figurando como autores o Capitão Tenente Joaquim Franco 
e mais 46 oficiais de terra e mar. entre os quais o Capitão 
de Fragata Alexandrino Faria de Alencar, foi promovida 
ação sumária, de rito especial, contra a União, sendo a iní-
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ciai mandada autuar a 6 de fevereiro de 1896. O man­
dato conferido ao Conselheiro Rui Barbosa foi por èle 
substabelecido nos advogados João Barbalho Uchõa Caval­
cante. Edmundo Bittencourt c Gaspar Teixeira de Car­
valho (fis. 59 e v . ) . tendo apenas o segundo atuado no 
feito, na fase de instrução sumária. 

Pela Fazenda Nacional oficiou o Procurador-adjunto, 
José Pereira da Graça Aranha, que contestou por negação 
a lide. Arrazoando, apresentou o advogado dos autores as 
alegações finais consistentes na matéria que constitui o opus-
culo Anistia Inversa, vulgarmente conhecido nas duas edi­
ções promovidas em 1896. 

Treplicou o Procurador da Fazenda. Graça Aranha 
(fis. 98-101). alegando em síntese que improcedia a ação. 
porquanto, sendo a disposição legal em que se fundava o 
pedido a lei n." 221. de 20 de novembro de 1894. ali se 
especificava o caso em que cumpria ao Poder Judiciário 
anular ato ilegal, em cuja definição não cabia o ato impug­
nado ; e. por outro lado, tendo o Presidente da República 
sancionado uma resolução inconstitucional, sua decisão esca­
pava a qualquer verificação, por constituir um ato inde­
pendente, produto de sua inteligência livre. Manifesta era. 
assim, a incompetência do Poder Judiciário para a espécie 
vertente. Legal era o ato administrativo ; incompetente o 
juízo para conhecer da ilegalidade argüida. 

Aos 27 de julho de 1896. o Juiz seccional. Aureliano 
Campos, proferiu a sentença, julgando a ação procedente, 
para o fim de considerar os autores livres da determinação 
legislativa, condenando a ré a pagar-lhes soldo e demais 
vencimentos que lhes coubessem em virtude das leis vigen­
tes, como se estivessem isentos de culpa (fis. 112 usque 
116 v . ) . 

Inconformada, recorreu a Fazenda, subscrevendo a peti­
ção o Procurador Esmeraldino Torres Bandeira. Subindo o 
recurso à instância ad quam, convertido na apelação eivei 
n. ' 216. e distribuído ao Ministro José Higino. oficiou na 
suprema corte o então Procurador Geral da República. Mi­
nistro A. de Sousa Martins. Arrazoou o Conselheiro Rui 
Barbosa pel >s apelados (fis. 124 a 129). contrarrazonndo 
o Ministro Sousa Martins (folhas 136-137 v . ) . vindo o 



ANISTIA INVERSA 9 

Supremo Tribunal Federal a decidir o feito em sessão de 
20 de janeiro de 1897. em que deu provimento ã apelação 
interposta para julgar os autores carecedores da ação. Fun­
cionou como relator o Ministro Bernardino Ferreira da 
Silva, em substituição ao anteriormente designado. Não 
sendj unânime o acórdão, em virtude dos votos vencidos 
com que os assinaram os Ministros José Higino e Ribeiro 
de Almeida, foram opostos embargos pelo advogado dos 
autores a 27 de fevereiro de 1897. Sustentando-os. pro­
duziu o Conselheiro Rui o arrazoado de fis. 153 a 158. 
Nessa fase do processo, oficiou pela Fazenda Nacional o 
Ministro Lúcio de Mendonça, como Procurador Geral da 
República, sendo o feito distribuído ao Ministro João Pedro, 
que declarou suspeição; foi. em conseqüência, designado 
relator o Ministro Manuel José Murtinho, que o relatou na 
sessão de 18 de agosto de 1897. Desprezaram-se, unanime­
mente, os embargos, atuando no julgamento, pelo Ministério 
Público, o Ministro Figueiredo Júnior (fis. 161 a 162 v) . 

Em face do desfecho que teve o litígio na suprema e 
última instância, cogitou-se de intentar ação rescisória do 
acórdão de 20 de janeiro, recebendo, o Conselheiro Rui Bar­
bosa, para tal fim, os competentes mandatos conferidos pelo 
Tenente Isidoro Dias Lopes e mais 39 oficiais reformados, 
cujos instrumentos são hoje conservados no arquivo da Casa 
de Rui Barbosa. 

A ação não chegou, entretanto, a ser proposta. 
A lei n.° 533. de 7 de dezembro de 1898, suprimindo 

as restrições contidas no decreto n.° 310, excetuou, todavia, 
seus efeitos no concernente a vencimentos e às promoções 
efetivas já decretadas. 

Anos mais tarde, o Ministro ARMANDO DE ALENCAR e 
outros, todos herdeiros de alguns dos Autores, impetraram 
uma ação contra a fazenda nacional, a fim de haver as dife­
renças de vencimentos, soldos e vantagens, resultantes dos 
termos da anistia de 1896, até à reversão dos reformados, 
sendo julgada improcedente a lide. Por acórdão de 4 de agos­
to de 1947. proferido na apelação cível n" 7.748, tendo como 
relator o Exm." Sr. Ministro ANÍBAL FREIRE, resolveu a Pri­
meira Turma do Supremo Tribunal Federal negar provimento 
ao recurso, mantida, assim a decisão recorrida 



I - Petição Inicial 

Ilm.° e Exm." Sr. Dr. Juiz Seccional 

Dizem Joaquim Franco. 
Jorge Cavalcanti de Albuquerque, 
Artur Thompson. 
Alberto Carlos da Cunha, 
Manuel Raimundo de Sousa. 
Jorge Marques Dubruchet, 
Conrado Heck. 
Antônio Dinis de Faro Dantas. 
Eduardo de Carvalho Piragibe, 
Rafael Brusque, 
João Teixeira de Carvalho Jr., 
Sebastião Bandeira, 
Manuel Marques de Faria, 
Norberto de Amorim Bezerra, 
Carlos José de Araújo Pinheiro, 
Luís José de Lima Jr., 
Alberto Durão Coelho, 
Manuel Marques Coutinlio, 
José Libãnio Lamenha Lins de Sousa, 
Augusto Carlos de Sousa e Silva, 
Manuel Pacheco de Carvalho Jr., 
Augusto Monteiro de Barros. 
Benjamim Ribeiro de Melo. 
Pedro Veloso Rebelo Jr., 
Francisco Roberto Barreto. 
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Heráclito Belfort Gomes de Sousa, 
Oscar d Ávila Muniz Ribeiro. 
Mário César Bormann de Borges. 
Honório de Lamare Koeler. 
Antônio Carlos da Silva Piragibe. 
Artur Afonso de Barros Cobra. 
Viriato Duarte Hall. 
José Nunes Berford Guimarães. 
Alexandrino Faria de Alencar. 
Alberto Fontoura Freire de Andrade. 
Honório de Lamare Koeler. 
Dr. Galdino Cícero de Magalhães. 
Emílio Carvalhais Gomes. 
João Francisco dos Reis Jr.. 
Luís Pinto de Sá. 
Dr. Afonso Henriques de Castro Gomes. 
Antônio Júlio de Oliveira Sampaio. 
Gentil Augusto de Paiva Meira. 
José Leduíno Castelo Branco. 
Adolfo Vítor Paulino, 
João da Silva Retumba e 
Alípio Augusto Dias Colona 

oficiais da armada e do exército (doe. junto), con­
siderados pelo governo incursos no art. 1.°. §§ 1.* 
e 2.". no decr. n.u 310. de 21 de outubro de 1895. 
vêm conjuntamente, em face da lei n.Q 221. de 20 
de novembro de 1894. art. 46. mover a ação sumária 
da mesma lei. art. 13. para anular o ato adminis­
trativo, que em execução desse decreto, inconstitu­
cional na parte citada, os prejudica nos direitos 
associados às suas patentes ; e. para esse efeito, 
requerem que vos digneis fazer citar, como órgão 
da autoridade administrativa federal, o dr. procura-
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dor da República, a fim de. no prazo de dez dias 
que será assinado na primeira audiência deste Juízo, 
falar aos termos da causa, na qual os suplicantes 
provarão o seguinte : 

I 

O decr. n. 310. de 21 de outubro de 1895, 
anistiando, no art. 1.". "todas as pessoas que direta 
ou indiretamente se tenham envolvido em movimen­
tos revolucionários ocorridos no território da repú­
blica até 23 de agosto" desse ano. acrescenta : 

í; 1." Os oficiais do exército e da armada 
anistiados por esta lei não poderão voltar ao ser­
viço ativo antes de dois anos. contados da data 
em que se apresentarem ã autoridade competente. 
e ainda depois desse prazo, se o Poder Executivo 
assim julgar conveniente. 

§ 2." Esses oficiais, enquanto não reverte­
rem à atividade, apenas vencerão o soldo de suas 
patentes e só contarão o tempo para reforma. 

II 

Mas esse decreto é inconstitucional, na parte 
em que pretende limitar a anistia, por cuja promul­
gação começa, não por ser. nessas cláusulas, uma 
limitação da anistia, mas porque, na maneira sui 
generis de limitá-la. atenta contra disposições ter­
minantes da constituição republicana. Com efeito. 

III 

A Constituição, art. 74. declara que "as paten­
tes, e os postos e os cargos inamovíveis são garan­
tidos em toda a sua plenitude". Ora . a patente e 
o posto decompõem-se em dois elementos : o título 
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e a efetividade, ao último dos quais estão associa­
das vantagens, que pela sua inamovibilidade consti­
tucional, fazem parte inauferível do patrimônio dos 
oficiais de terra e mar. visto como estes, ainda 
quando não se achem em comissão, percebem, além 
do soldo, outros vencimentos. 

IV 

Dessas vantagens, ligadas a um título inalie­
nável durante a sua vida, não se podem privar os 
oficiais do exército, ou da armada, equiparados pela 
Constituição, art. 85, senão nos casos e sob as con­
dições inevitáveis, em que se realiza a cessação dos 
cargos vitalícios, ou a suspensão temporária dos seus 
efeitos, isto é. mediante condenação criminal, pas­
sada em julgado. 

V 

A esse princípio constitucional contravém cla­
ramente o decr. de 21 de outubro, art. 1.". §§ 1.° 
e 2.°, privando a certo número de oficiais, de mar e 
terra, por tempo que nem se determina, das gratifi­
cações inerentes, á efetividade, isso sem ato judi­
cial, que justifique a imputação. em cujo nome são 
submetidos a esse desfalque nos seus direitos. 

Acresce que 

VI 

Autorizando o poder executivo a prorrogar 
indefinidamente a privação desses direitos, o decreto 
n." 310 virtualmente a faz perpétua, desde que 
habilita o governo a perpetuá-la. o que eqüivale a 
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lhes decretar a reforma, com as desvantagens e 
sem as vantagens desta situação, faculdade que não 
está nem na competência do poder executivo, nem 
na do legislativo. 

Outrossim, 

VII 

Criando, para os suplicantes, uma situação jurí­
dica excepcional de diminuição nos seus direitos, 
sobre o fundamento de terem participado em movi­
mentos revolucionários, o congreso, com a sanção 
do Chefe do Estado, estabeleceu para um delito já 
perpetrado e previsto em lei anterior, uma penali­
dade ad hoc, isto é, decretou e aplicou, no mesmo 
ato, um regimen penal, legislando, e sentenciando, 
cominando o castigo, e impondo­o ; de modo que. 
ao mesmo tempo, formulou a lei. proferiu o julga­
mento, e aplicou a condenação. 

Realmente 

VIII 

Quer nas leis do exército de terra, quer nas 
do de mar a participação de militares em revolução 
■está qualificada e devidamente punida. 

IX 

Se. portanto, os suplicantes. argüidos desse 
delito, não são. porque dela os exonera a anistia, 
sujeitos a expiação fixada nessas leis. a outra pena­
lidade também não será possível submetê­los. atento 
o preceito da Constituição, art. 72. § 15. que diz: 
"Ninguém será sentenciado, senão cm virtude de 
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lei anterior e na forma por ela regulada". Sendo, 
pois. o decr. de 21 de outubro anterior aos movi­
mentos revolucionários, que simultaneamente anis­
tia, e castiga, não podia, constitucionalmente. esta­
belecer para esses fatos um gênero novo de expia-
ção penal. 

X 
Fazendo-o. porém, transgrediu, não só o dis­

posto no art. 72. § 15, como o estabelecido no 
art. 11. § 3.". que veda à União, como aos Estados, 
"prescrever leis retroativas". Embora, com efeito, 
por um lado. a pena instituída no decr. de 1895, 
importe mitigação incontestável do castigo estipu­
lado pelas leis militares contra os indiciados no 
crime de insurreição, ou revolução, o que exclui a 
probição da retroatividade, por outro lado essa 
penalidade, ainda que menor, lhes é imposta sem 
acusação, nem defesa, processo, ou julgamento, o 
que importa uma agravação intolerável da situação 
jurídica assegurada aos suplicantes pelas leis ante-
liores. 

Em verdade 

XI 

Fosse qual fosse a evidência e notoriedade da 
comparticipação dos suplicantes. no recente movi­
mento revolucionário, a presunção de inocência fir­
mada pelas noções elementares de direito penal e 
direito público a favor de todo c qualquer acusado 
não cede senão à sentença definitiva dos tribunais 
competentes. Dessa verdade falam os constitucio-
nalistas americanos como "parte do nosso sistema 
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político, da qual não pode prescindir o governo, a 
well understood part of the system, and which the 
government cannot dispense with". 

(COOLEY : Constitucional Limitations 5th. edit., 
p. 376). E a nossa constituição desenvolvidamente 
a consagra, no art. 72. § 16. 

XII 

É manifesto, de mais a mais, que, entre os ofi­
ciais de mar e terra promiscuamente envolvidos na 
•mputação de cúmplices na revolta de 6 de setem­
bro e na do Rio Grande do Sul. muitos há. que 
nesses movimentos não tiveram parte, direta, ou 
indireta. E a prova é que alguns chegaram a ser 
absolvidos, antes da anistia, pelos tribunais mili­
tares, e outros cuja defesa, em processos já instau­
rados, assentava precisamente nesse assêrto, viram-se 
inibidos, em nome dela. de reivindicar a sua inocência 
e restituição aos seus direitos. 

XIII 

Ora, admitir, a pretexto de anistia, ao poder 
legislativo a faculdade de infligir privação, ou 
redução de direitos a certas classes de indivíduos, 
independentemente de processo, é autorizar a legis­
latura a converter a presunção constitucional de ino­
cência em certeza arbitrária de crime. 

E deste modo 

XIV 

O decr. de 21 de outubro, desnaturando a anis­
tia, pondo-a em conflito com outras instituições 
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constitucionais, esbulha, ainda, os suplicantes do 
direito assegurado a todos os habitantes deste país 
no art. 72. § 15 : "Ninguém será sentenciado, 
senão pela autoridade competente". A autoridade 
competente para conhecer da imputação irrogada aos 
suplicantes em nome do decr. de 21 de outubro 
seriam os tribunais militares, que lhes assegura a 
Constituição, art. 77 : "Os militares de terra e mar 
terão foro especial nos delitos militares . Essa atri­
buição, absorveu-a despòticamente a legislatura, 
perante quem os suplicantes, desaforados do seu 
juízo constitucional, foram, a revelia, acusados, jul­
gados e condenados. 

XV 

Nem se poderia alegar com vislumbre de pro­
cedência a coarctada, com que esse atentado se pro­
cura colorir, de que, na espécie, não se trata de uma 
expiação penal, mas de uma medida de alta polí­
tica, imposta pelas circunstâncias do Estado ; por­
quanto : 

1.°) Os interesses da alta política, por mais 
altos que sejam, não derrogam a constituição, dando 
caráter de constitucionalidade a atos inconstitucio­
nais ; 

2.") Em nosso direito político não se conhe­
cem medidas de exceção constitucionais, além das 
taxativamente fixadas, para o caso de estado de 
sítio, no art. SO, §§ 1/' c 2.\ do pacto republicano; 

3.") Se o propósito do decr. de 21 de outubro 
fosse acudir a exigências de ordem política ou admi­
nistrativa, e não infligir aos suplicantes um mal. 
uma diminuição nos seus direitos e no seu patrimõ-
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nio, isto é, uma pena, esse ato legislativo ter-se-ia 
cingido a impedir a volta deles ao serviço ativo 
durante certo lapso de tempo, sem os ferir na bolsa 
e nas espectativas legais da sua carreira, determi­
nando que. no decurso desse período, "apenas ven­
cerão o soldo de suas patentes, e só contarão o 
tempo para a reforma". 

Demais 

XVI 

Tirando à administração a faculdade de em­
pregar, no espaço de dois anos pelo menos, os ofi­
ciais, em número tão considerável, que aliás anis­
tiou, o ato legislativo invade e paralisa a atribuição, 
conferida privativamente ao poder executivo na lei 
constitucional, art. 48, § 5.°, de "prover os cargos 
civis e militares de caráter federal, salvas as restri­
ções expressas na constituição". 

Por conseqüência. 

XVII 

Os §§ 1.° e 2.". do decr. de 21 de outubro de 
1895. violando, como violam, a Constituição da Re­
pública, art. 74. arts. 72, §§ 15 e 16. art. 11, § 3.". 
art. 77. art. 48. § 5.", são ipso jure irritos e nenhuns. 

Logo. 

XVIII 
Inconstitucional c nulo é igualmente o ato do 

poder executivo, que a pôs em execução, mandando 
pagar aos suplicantes tão somente o soldo, e con­
tar-lhe o tempo unicamente para a reforma. 
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E. pois. em conclusão. 

Pedem que. distribuída e autuada a presente. 
se efetue a citação da suplicada, na pessoa do dou­
tor procurador da República, para os termos da lide. 
na forma exposta, com o fim de. reconhecida a nuli-
dade do dito decreto, na parte indicada, mandar-se 
contar tempo aos suplicantes para todos os efeitos, 
de conformidade com as leis gerais em vigor, e con­
denar-se a fazenda nacional a lhes pagar desde a 
data da anistia, além do soldo, os demais venci­
mentos, que por essas leis lhes competem. 

P. P. R. e G. de J. 

P . P . A . A . 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1896 
Rui BARBOSA 

(Com 47 procurações e um documento limpo e 
sem vício ) ( * ). 

( * ) Nota de próprio punho do signatário. O documento citado 
consistia numa pública forma, cm que se continham os nomes dos 
A . A . , de acordo com a respectiva colocação nos Almanaques do 
pessoal da Armada e do Exército. Por despacho do jui2 (fis. 102) 
não foi aceito como prova suficiente, originando o requerimento que 
se segue, acompanhado da certidão autêntica, mediante requerimento 
do advogado dos A.A., fornecido pelo Ministério da Marinha, e das 
cartas patentes do Capitão Manuel Raimundo de Sousa, Tenente-Co-
ronel Antônio Carlos da Silva Piragibe. Tenentc-Coronel Gr. Nor-
berto de Amorim Bezerra e Major Sebastião Bandeira, ainda hoje 
conservadas nos autos. 



Exm. Sr. Dr. Juiz Seccional 

Joaquim Franco c outros, na ação intentada contra a 
União Federal, pedem permissão a V . Ex.", em obediência 
ao seu respeitável despacho de fis. 102. para submeter ã 
consideração deste juizo os seis documento:; juntos. 

E m.' 

Rio de Janeiro, -i de julho. 1896 

Rui BARBOSA 

Achoyado 



2 - Alegações Finais 

PREFÁCIO (*) 

|DO AUTOR] 

De todos os sacrifícios que a defesa de uma 
causa nobre pode impor ao homem político, o maior, 
talvez, para as almas altivas, é a emergência de cer­
tos contactos, a necessidade de reação contra o des­
prezo de certas afrontas. Os atritos da luta pelo 
poder desenvolvem misérias rasteiras e venenosas, 
cujos serviços se cotam como utilidades valiosas no 
jogo dos partidos violentos. A vítima, que não sen­
tir reverência bastante pela missão providencial dos 
ofídios úteis, para discutir com a primeira calúnia, 
que lhe farpe a reputação, os prós e os contras da 
dentada, corre o formidável risco de ser havida por 
confessa no santo tribunal da infamação patriótica. 

i " ï As alegações finais dos autores» na lide de que se trata, 
elaboradas pelu Conselheiro Rui BA«BOÍ>A, foram impressas nas ofi-
.inas gráficas do fotnaí do Basil, .vendo anexadas ao processo (fis. 63 
risque C)~t. e, com o titulo adotado no opüsculo, divulgadas em avulso. 
Atacado asperamente o trabalho pelo deputado Medeiros e Albuquer­
que, que. além de outras invectivas, escreveu um violento artigo na 
imprensa desta Capital, suscitou a atitude do representante carioca o 
e.scnto que se segue, juntado aos autos, como documentação (folhas 
l i l - 1 5 5 ) , apôs a sentença do juiz Aureliano Campos, com as razões 
do apelado, quando já se achava o caso em curso no Supremo T r i -
premo Tribunal Federal. Serviu de prefácio à 2." edição de Anistia 
Inversa, saida igualmente em 1896, e impressa nas oficinas do /ornai 
do Comércio. N. do Rev. 
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As minhas razões em favor dos sentenciados 
pela anistia de 1895 formam um trabalho rigorosa­
mente jurídico, nos seus elementos, nas suas fontes, 
na sua dialética, no seu estilo. Não se inflama, não 
invectiva, não personaliza : discute, raciocina, con­
clui, estribando todas as suas deduções em lei, ares-
tos e fatos oficiais. Infelizmente dessa análise, em 
que Só entra a razão calma do direito, embebida no 
vigor dos sentimentos benignos que ela inspira, o 
parto da maioria legislativa saiu anatômicamente 
caracterizado como um embrião invertido e abortício. 
Feridos nas entranhas da piedade paterna, os ma­
lignos interesses que o geraram, sentindo perdido o 
feitio. quiseram, ao menos, fazer pagar à mão. que 
lhe revelara a disformidade. o crime de ter proje­
tado sobre o aleijão um raio de ciência e bom senso. 
E. em falta de outra perversidade mais hábil, deli-
raram acusá-la de falsificar citações. 

Dentre mais de trezentas, que abrange o meu 
arrazoado, uma. duas, três eram falsas. Cerca de 
três meses de longo afuroar tinham conduzido os 
detectives da erudição pseudo-republicana a este 
achado. Mui gasta aliás devia estar a vista dos 
linces. a quem se confiara a tarefa de paciência 
inventiva, para consumirem obra de um quartel em 
aventar a preciosa ignomínia, com que qualquer foci-
nho de toupeira esbarraria logo à flor da terra. Com 
efeito, o excêntrico falsificador tivera o capricho de 
afixar a cada uma das suas fraudes o mais vistoso 
cartaz, particularizando a obra, a edição, o volume, 
o capítulo, a página, onde os Argos da devassa 
vingadora pudessem colher em flagrante o atentado, 
por êle mesmo entregue assim à justiça. 

Curioso devia ser, pois, o capricho dessa falsi­
dade. Em que alteração da verdade consistiria? 
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Atribuíra eu a algum escritor idéia, ou frase, 
não encontrada nos seus escritos ? 

Não. 
Acaso teria eu. nas traduções, modificado o 

pensamento original, ajeitando-o ao meu interesse? 
Não, ainda. A denúncia, com a autoridade que 

se lhe sabe. faz-me o favor de atestar que verti cor­
retamente. 

Adicionaria eu. por ventura, aos trechos, em 
que me apoio, alguma coisa de lavra minha? 

Também não. 
Desfalquei-os de oração, ou palavra, cuja lacuna 

os desvirtue ? 
Nem isso. 
Em que viria, enfim, a consistir o meu crime, se, 

das transcrições feitas, não aumentei, subtraí, ou 
modifiquei um ápice ao original? 

Em ter ficado nos tópicos, que trasladei. Em 
não lhes ter acrescentado os que os amigos do 
decreto de 25 de outubro imaginam conter-lhe a 
reabilitação. Falsifiquei, não por citar em falso, 
mas por me abster de citar. 

Eu traduzira de COOLEY, por exemplo, este 
lanço : 

"Às vezes se verificará que um ato da legisla­
tura, oposto em algumas das suas disposições à 
constituição, noutras, subsistentes por si mesmas, 
não apresente mácula. Sendo asim. a parte, que 
implicar com a constituição, será considerada nula". 

Escreveu, ou não. COOLEY essas linhas ? Sim, 
atesta o papel difamatório : "É perfeitamente exato 
que COOLEY diz isso". 
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Mas diz também alguma coisa mais. que eu não 
reproduzi. E nessa omissão minha é que reside a 
minha falsificação. 

Vejamos, pois, o trecho condenador. Trans-
crevelo-ei na própria versão do libelo : 

"Seria incompatível com todos os princípios jus­
tos de direito constitucional julgar esas disposições 
nulas, porque elas estão associadas no mesmo ato. 
mas não dependentes ou relacionadas com outras, 
que são inconstitucionais. Quando, portanto, parte 
de uma lei é inconstitucional, esse fato não autoriza 
os tribunais a declararem o resto também nulo, a 
menos que todas as disposições não estejam rela­
cionadas com o assunto, dependentes umas das 
outras, operando reunidas para o mesmo fim, ou de 
outro qualquer modo tão relacionadas conjunta­
mente, que não se possa presumir que a legislatura 
não votaria uma sem a outra . 

Esta passagem firma duas regras. 
Na primeira se estabelece que. "quando parte 

de uma lei é inconstitucional'. este fato não autoriza 
os tribunais a declararem o resto também nulo". 

Até aqui as palavras de COOLEY. aduzidas con­
tra mim. vêm apenas repetir, em termos mais incisi­
vos, a idéia contida no trecho, que eu citara. 

Em seguida, porém, o autor abre uma exceção 
a essa regra, ensinando que a nulidade da parte 
inconstitucional envolverá a da parte constitucional, 
quando as duas forem inseparáveis uma da outra. 

M a s acaso, abstendo-me de transcrever esse 
tópico, era meu intuito ocultar a idéia, que êle exara? 
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É de evidência que não ; porquanto essa mesma 
idéia, eu positivamente a exprimira, naquele mesmo 
trabalho, por estas palavras minhas : 

' O r a porque a mesma lei abrange objetos diver­
sos, ora porque, tratando um só assunto, o resolve 
por acumulação de medidas inspiradas em motivos 
distintos, acontece que um ato legislativo, irrepreen­
sível, em certas cláusulas, ante a constituição, nou­
tras a desconhece e quebranta. Nesse caso, se a 
parte constitucional é desagregàvel da inconstitucio­
nal, cabe aos tribunais joeirar uma da outra. e. acei­
tando a legítima, repelir a viciosa" ( * ) . 

Explicitamente dissera eu, pois. que aos tribu­
nais só é lícito separar, na lei contestada, uma parte 
da outra. e. aceitando a legítima, nulificar a viciosa. 
"se a parte constitucional é desagregàvel da incons­
titucional'". 

Eu tivera des ta r te a franqueza de registrar for­
malmente a derrogação ao princípio, em que se apoia 
o interesse dos meus constituintes. A calúnia não 
pode fechar os olhos a esta evidência : ela vê. 
rumina, transcreve essas minhas palavras, subli-
nhando-as uma a uma, e interserindo-as de repe­
tidos parêntesis. Chega, até, por fim. a escrever : 

Tudo isto. se estivesse escrito de boa fé, seria 
indiscutível". 

Mas porque me acusa de má-fé o oráculo da 
boa ? Porque eu, depois de ter ministrado, em um 
trecho categórico, aos meus adversários a doutrina, 
à cuja sombra deviam armar o sofisma defensivo 
dos seus interesses, não lha reforcei, ainda em cima. 
com o peso de autoridades valiosas, forrando-os ao 
trabalho de as buscarem. 

i * | Ver .1 páqs . 50 c 60 destas r.irõo-;. 
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Não lhes prestando serviço tal. não me consti­
tuindo assim advogado, a um tempo, das duas par­
tes, falsifiquei. 

A minha má-fc estaria na sonegação de uma 
idéia, que eu mesmo avultei em conspícuo relevo num 
tópico especial do mou arrazoado. Pois bem: o libelo 
copia o tópico ende cm frisante fórmula consignara 
eu essa idéia. E não é de boa fé que dei arras ! Ao 
contrário: incorri em má fé qualificada ! 

Aí têm a consciência, a lisura, a veracidade, em 
cujas aras passou pela honra de ser imolada a minha 
improbidade insigne, cadima. notória aos céus e à 
terra. Ainda bem que me não vejo laureado pelas 
mãos de tão altas virtudes. Louvado seja Deus. 

O mesmo processo, mediante o qual destarte 
se evidencia que eu caluniara COOLEY. repetiu-se 
vitoriosamente, para me averbar de haver adulterado 
BLACK e THAYER. 

Todos êlcs são contestes no pensamento, que 
me cingirei a traduzir nas palavras do primeiro, com 
que o inventor da minha fraude supôs esmagar-me : 

"Se uma lei tem em vista dois ou mais fins, e é 
nula quanto a um. pode ainda ser. a todos os res­
peitos, completa e válida quanto ao outro. Mas, se 
a sua intenção c preencher um só fim, e algumas 
das suas disposições são nulas, o conjunto deve ser 
anulado, a menos que o restante seja bastante para 
o preenchimento do fim. sem o auxílio da parte 
invalidada. E, se elas estão de tal modo mutua­
mente ligadas e dependentes umas das outras, como 
condições, considerações, ou compensações, de modo 
a fazer crer que a legislatura as considerava um 
conjunto, e. se todas não fossem efetuadas, não 
votaria o resto independentemente, então, se algu-
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mas partes são inconstitucionais, todas as disposi­
ções assim dependentes, condicionais, ou relacio­
nadas, devem cair com elas". 

Como este largo trecho, assinalado em toda a 
sua extensão com as honras do itálico e do versa­
lete, se afigure aos panegiristas da anistia invertida 
irrespondivelmente decisivo em prol da sua consti­
tuinte, querem, pela mais estranha transposição da 
evidência, que eu, advogado preposto aos interesses 
da parte oposta, me achasse na obrigação de esten­
dê­lo aos olhos da justiça. 

Se ao menos se tratasse da opinião exclusiva 
■de um escritor individualmente invocado como árbi­
tro na questão, e eu lhe citasse o período que me 
convinha. ocultando o que me desservisse, poderia 
ter aparência de cabimento o reparo. . . Mas o 
ponto é daqueles, em que a generalidade dos pare­
ceres se oferece acorde assim na proposição geral, 
como na restritiva, que a limita. Transcrevendo, 
pois, o trecho conveniente aos interesses da minha 
tese. tudo se poderia presumir de mim. exceto que. 
íibstendo­rae de reproduzir o outro, eu tivesse por 
oculto aos meus antagonistas um rudimento. que os 
diletantes menos entendidos nestas coisas se gabam 
de possuir. Fossem os meus adversários pessoas de 
boa fé. e, em vez de ma negarem, haviam de agra­
decer­me a justiça, que lhes fiz. não os supondo 
capazes de uma ignorância inverossímil. 

Os homens conscientes da própria sinceridade 
só a custo a desconhecem nos demais. Se os que 
me agridem com a fúria de alucinados, tivessem o 
respeito daquela qualidade em si mesmos, não ma­
reariam, com ultrajes que passam por baixo dá 
cadeira do escritor bem educado, a fácil vitória de 
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uma resposta, que alardeam de irreplicável. Quando 
se sente a realidade de um triunfo, não se vão sujar 
no lodo as armas do combate. Bastaria oporem-me 
com a urbanidade vulgar, de que não está dispen­
sada a gente da imprensa, à regra, para que eu ape­
lara, a exceção, aliás por mim mesmo enunciada, 
com que traçavam aniquilar-me. 

Por que se haviam de atirar, em vez disso, ao 
estilo apasquinado e brutal ? Não creio que fosse 
tanto por hábito de impolidez. ou confiança no pres­
tígio da grosseiria, quanto pelo sentimento instin­
tivo de que não me seria, talvez, de todo impossível 
a refutação. e convinha. portanto, enlamear a arena, 
para obrigar o desafiado, pela repugnância, a evitá-la. 

O artifício era odioso. Mas devia ser eficaz. 
Eu tinha o direito se não o dever, de não aceitar 
o debate no terreno dos doestos, por onde facilmente 
se resvala ao escândalo e ao crime, ao pugilato e 
ao revólver. Não se liquidam problemas jurídicos, 
dialogando insultos. Outros estarão avezados a 
esse meio de trocar idéias. Eu de mim preferiria 
renunciar a estima pública, num país onde a honra 
se medisse pela excelência na luta desbocada. A 
insolência. em alguns espíritos, é uma espécie de 
embriaguez habitual. Quando ela nos vomita à 
frente de casa. aconselha a decência fechar-lhe as 
portas, e deixar passar o acesso. O estômago indi­
gesto não é uma tribuna : será um esgoto. A 
ofensa tresandante ao vinho mau do ódio se nodoa 
os lábios que a revessam. A eloqüência e a ver­
dade não passam pela boca odiosa do vituperador. 
Quando a maldade empenhada em nos enxovalhar 
assume as formas da ira temulenta. o homem, que 
não perdeu o império sóbre si mesmo, levanta às 


